
INDICAÇÃO Nº 
2061
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção das providências necessárias para a isenção do ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços) na aquisição de carros particulares blindados por magistrados e promotores de justiça que estejam coagidos ou expostos a grave ameaça em razão de sua função. 

JUSTIFICATIVA

A presente proposição é de suma relevância tendo em vista o fato ocorrido com a juíza Patrícia Acioli, uma magistrada exemplar, portadora de um currículo ímpar e de conduta séria. Infelizmente seu veículo particular foi alvejado com cerca de 21 disparos de arma de fogo, causando-lhe a morte no último dia 12 de agosto deste ano. Neste contexto preocupante, existem hoje inúmeros promotores, juízes e desembargadores constando de listas para serem executados por marginais em todos os estados do país, inclusive em São Paulo.. 

O fato narrado mostra a fragilidade daqueles que lidam com a aplicação da justiça em defesa da lei e da ordem pública.

O assassinato de magistrados e promotores de justiça é gravíssimo, na medida em que ameaça a manutenção do Estado Democrático de Direito.

Nesse sentido é que propomos tal medida, para que o Poder Judiciário não venha a ser coagido perante as organizações criminosas em suas decisões nem fique à sua mercê, resguardada sua independência em atuar conforme preceito constitucional.

A presente propositura visa preservar a vida, a ordem e o estado democrático de direito, fatores que justificam o benefício fiscal.

A proposição é perfeitamente viável e conveniente, podendo trazer resultados altamente positivos à sociedade.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary
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